
 
 

 
 

AVISO  
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 02/2024 

 

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DA REGIÃO LESTE 
FLUMINENSE, Consórcio Público situado à R. Promotor Ciro Olímpio da Mata, 37 - Centro, 
Itaboraí - RJ, 24800-240, inscrito no CNPJ sob o n°. 08.932.750/0001-03, em conformidade 
com o art. 75, II c/c §3º da Lei nº 14.133/2021, torna público o presente aviso da Dispensa 
de Licitação nº 02/2024 para a Contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de telecomunicações, para fornecimento de link de internet, com 
manutenções corretiva e preventiva, na velocidade de 500 Mbps (download e upload), 
com disponibilidade de 24 horas por dia, 7 dias por semana, via cabo/fibra óptica, 
rádio ou satélite, e com instalação e construção de acesso (infraestrutura) para 
ativação do link de internet, para utilização na sede do CONLESTE (à R. Promotor Ciro 
Olímpio da Mata, 37 - Centro, Itaboraí - RJ, 24800-240), conforme especificações do 
Termo de Referência. 

 
JUSTIFICATIVA: O presente processo justifica-se pela necessidade de fornecimento do 
serviço de internet na sede do Consórcio para o desempenho de atividades 
administrativas e técnicas basilares, como acesso a e-mails, e-social, sistemas de gestão 
pública, além da transmissão de reuniões. Portanto, trata-se de serviço imprescindível 
para a atuação do Consórcio. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

Funcional Programática: 2020.04122.00012.101 
Ficha 009 
Fonte: 188 000 
Elemento de despesa: 33.90.39.00 
 
VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: valor anual de R$ 1.199,16 (um mil cento e 
noventa e nove reais e dezesseis centavos), conforme pesquisa de mercado realizada em 
Estudo Técnico Preliminar. 

 

Eventuais interessados podem enviar suas propostas para o objeto constante do Termo de 
Referência, disponibilizado no sítio eletrônico oficial (www.conleste.com.br), 
exclusivamente para o e-mail contato@conleste.com.br, até as 23h59m do dia 04 de julho 
de 2024. 

 
 
Itaboraí, 25 de junho de 2024. 
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